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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII da Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população santista pela nomeação ao Tribunal de Justiça Militar do Coronel Orlando Eduardo Geraldi. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustre Coronel, no endereço Avenida Coronel Joaquim Montenegro, 282, Ponta da Praia, Santos, São Paulo, CEP: 11035-001.

JUSTIFICATIVA

Nascido em 09 de fevereiro de 1959 em São Paulo, Orlando Eduardo Geraldi é Coronel da Polícia Militar e teve como último posto, o de Comandante de Policiamento do Interior Seis (Baixada Santista, Litoral Sul e Vale do Ribeira). 

Iniciou sua carreira militar em 13 de fevereiro de 1975, ao ingressar na ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO BARRO BRANCO, onde freqüentou o Curso Preparatório de Formação de Oficiais e o Curso de Formação de Oficiais.

Foi declarado Aspirante a Oficial em 15 de dezembro de 1979 e classificado no 12º Batalhão Metropolitano. Promovido ao posto de 2º Tenente PM em 25 de agosto de 1980, trabalhou em unidades operacionais de Policiamento Ostensivo, Policiamento de Trânsito e Policiamento Ambiental. 

Na Escola de Educação Física, atual Centro de Capacitação e Formação Operacional, foi um dos idealizadores dos módulos de treinamento que resultaram na criação dos Procedimentos Operacionais Padrão, conjunto de orientações e regras que visam preparar e proteger o policial durante suas atividades de patrulhamento. Esse processo, e muitos outros mais recentes, demonstram o reconhecimento institucional de que as ações de polícia devem ser conduzidas com base em conceitos de profissionalismo, legalidade, segurança e transparência.

Em duas passagens pelas Assessorias Militares das Secretarias de Estado da Educação e da Agricultura, teve a honra de trabalhar ao lado de Secretários da importância de Chopin Tavares de Lima e Walter Lazzarini. Em outra nobre empreitada, quando ocupava o posto de Capitão PM, serviu à Casa Militar do Governo do Estado de São Paulo, exercendo a coordenação direta dos eventos do Governador. 

Em maio de 2005, quando comandava o 17º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, foi promovido ao posto máximo da Corporação, sendo classificado no Comando de Policiamento do Interior Seis, em Santos. Foi Subcomandante do Cel PM João Leonardo Mele e, com a passagem daquele Oficial para a inatividade, assumiu em 2006 o Comando da Região da Baixada Santista e do Vale do Ribeira. Responsável pelas atividades de seis Batalhões Operacionais, o CPI-6 enfrenta diariamente o desafio de atender com a mesma qualidade municípios de realidades distintas, como a metropolitana cidade de Santos, de importantes e difundidas atividades turísticas e portuárias, e as interioranas Itariri e Pedro de Toledo, pequenas comunidades onde a tradição e a qualidade de vida precisam e devem ser preservadas. 

Bacharel em Direito, o Coronel Geraldi foi, durante sua carreira, presidente de Sindicâncias e encarregado de Inquéritos Policiais Militares. Compôs, por várias vezes, Conselhos de Disciplina e de Justificação, tendo atuado também como Membro de Conselhos Especiais de Justiça, na Justiça Militar do Estado, onde apreciava ações penais, de natureza castrense, que envolviam Oficiais. Nos postos de Tenente Coronel e Coronel PM exerceu efetivamente a autoridade de Polícia Judiciária Militar, primeiro na circunscrição de Mogi das Cruzes e, atualmente, na região do Litoral Sul Paulista.

É Instrutor de Educação Física, Especialista em Metodologia do Treinamento e concluiu também outros cursos dentro e fora da Corporação. Obteve por merecimento todas as suas promoções e, atualmente, conjugadas às suas atividades operacionais, exerce as funções de Conselheiro da Associação dos Oficiais da Polícia Militar e de Secretário Geral da Cruz Azul. Indicado pela Secretaria de Segurança Pública, foi membro titular do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista – CONDESB – representando o Estado de São Paulo e o Comando Geral da Polícia Militar.

Condecorado inúmeras vezes, obteve a Medalha “Valor Militar” Bronze, Medalha “Valor Militar” Prata, Medalha “Diretório Acadêmico”, Medalha M M D C, Medalha “Cinqüentenário do Policiamento Ambiental”, Medalha “Centenário do 8º BPM/I”, Medalha Brigadeiro Tobias, Medalha Centenário do 6º GB, Medalha Centenário do 6º BPM/I e Láurea do Mérito Pessoal em 1º Grau, foi recentemente nomeado JUIZ MILITAR no Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo.

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público ao Coronel Orlando Eduardo Geraldi pela nomeação ao cargo do Tribunal de Justiça Militar, por se tratar de medida de reconhecimento dos importantes trabalhos prestados além da dedicação de uma vida inteira à família Militar. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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